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Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
ESTADO OE SÃO PAULO 

LEI COMPLBMEM'l'AR NO 14, de 1 4 de d•••Jlbro d• 1992 

Dispõe sobre deea fetacão d• ir•a e 
autorização de conceaaão d• di reito real da uso , dispensada a 

l i citação. 

ALCEBI ADES GRANDIZOLI, Prefeito Muni 
cipal de campo Lil:Jpo Paulis t a, Estado de Sio Paulo, usando de 

auas atribuições le9aia • de acor do com o aprovado pel a Câm2-
ra Municipal ea eeaeão ordinária realizada em 08 de dezembr o ' 

de 1992, PROMULGA a ae9uint• Lei CoJ!!Plementars 

Arti90 lO - Fica o Chefe do Executi

vo autorizado a transferir o imóvel melhor deocrito , delimita 

do e caracterizado no Anexo I , localizado no Núcleo Indus-' 
trial no 2, com irea de 450,00 m1 , para a categori a de Bem Pa 
trimonial Oiaponlvel . 

Artigo 20 - Pica o Chefe do Executi
vo autorizado, ind•pendentemente de licitação, a outorgar co!!. 
cessão de direito real de uso de i móvel pertencente ao patri

mônio muni cipal , na cate9ori a de Bem Patrimonial Dieponivel, ' 
com a área de 450,00 mª melhor deacrito, delimitado e caract!_ 
rizado no Anexo I, qu• f az parte integrante da pr eoente, loc~ 
lizado no Núcleo Industrial no 2, em Campo Limpo Pauli s t a , ~ 
diante termo próprio que estipulará, ao mlnimo, aa condições ' 
conetanteo doa itens abaixo, além de outra• que porventura • • 
jam pactuadas, à Entidade Aaaistencial Filantrópica Mimo. 

I - a concessionária deverá submeter 

à aprovação regular o projeto dao obras que venham a ser admi 
tidas ao local1 

II - a concessionária conservará e ur 

banizará o remanescente não utilizado ã construção, sem qual

quer ônus ou encargos ao Municl pior 
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III - o pra10 de conc•••io ••ri de tt 
(noventa • nove) anoa a contar 4a a•ainatuza do inatru~•nto, 

findo oe quaia, de'f'Olverá, independente111ent• de toraalidade' 
l egal ou do qualque r direito a indoni1açio ou r etençi o por 
benfoitori••• 

IV - e•• Wliri a conoea•ion&ria a 
obri9ação de inicio 4aa obraa no pra10 1Jllpror ro9ivel de º' 
(•eia) 1118••• da aaainaturn do inatrwaento f 

V - a aavairi a conoeaaionir ie a 

obrigação de t érmi no daa obra a no pra10 iaprorro9ivol de 30 

(trinta) meaoe, após o i nloio das lllO&lllaa, aob pena de 111t1dia 
ta r e •ciaão do contra t o de conceaaão e r et orno do bea ao pa
trillÕnio públ i co i ndepenclenteill"nt e de qu.lqu r form&lidad• e 
d iopon1ado o Podar Públ i co d e qual quer • ncar90 COA i ndanlsa
çio , vew que •• bonfeitoriaa int•~ .. o iaóvel , ••• direito ' 
a retençio t 

VI - out r a• que porventura entender ' 
neceaairiaa . 

Artioo lO - Eat a Lei antrarl • n vi
gor na data de •ua publicaoio, revoqadaa as diepoaiçõea ea 
contr õ.rto • 

lmi cipal 

Publ icada no Departamonto d• Ada.i-' 
niat r açio daata Pref eitura Muni c ipal, ao• cat orse diaa do 
aia d• de1~ro do aco de ail, novec~nto• e nov•nt• e 


